
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2026
PROCESSO Nº 198/2026

EXCLUSIVO PARA BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 
ALTERAÇÕES 

            
            O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA VERMELHA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Pregão Eletrônico, 
do tipo Menor Preço por Item, sob a forma eletrônica e modo de disputa aberto, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as disposições 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 9.042, de 27 de 
março de 2023, e demais legislações pertinentes.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL: www.bllcompras.org.br, no dia 22 de junho de 2026, às 9h, 
podendo as propostas e serem enviadas até às 8h e 30min, sendo que todas as referências 
de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de profissional especializado em 
sonorização, iluminação, projeção e manutenção dos equipamentos, para prestar serviço 
no anfiteatro do Museu Garibaldino Lourenço de Lima sempre que houver necessidade, 
conforme especificações constantes no Termo de Referencai, Anexo I do Edital.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
www.bllcompras.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: 
compras@lagoavermelha.rs.gov.br. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e

http://www.bllcompras.org.br
http://www.bllcompras.org.br
mailto:compras@lagoavermelha.rs.gov.br


2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1 As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital; sendo exigida posteriormente a 
documentação relativa a proposta readequada e documentos de habilitação conforme 
condições e prazos contidos nos itens 04, 05, 11 e 12 do edital.
3.1.1 Nos termos do art. 63, II, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas do licitante vencedor.
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais:
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 
forma da lei;
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006.
3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 
ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis a contar da data da solicitação

4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta será de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a contar da 
data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, bem como com a 
indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de 
entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações 
assumidas.
4.2.1. A proposta será julgada pelo menor preço por item conforme descrição e valores 
constantes no Anexo I.
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 



logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 
a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante classificada provisoriamente em primeiro 
lugar, quando convocada, deverá enviar, no prazo de até 2 (duas) horas, os documentos 
listados a seguir:
5.1.1. O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do 
Pregoeiro, mediante solicitação escrita e justificada da licitante, apresentada antes do 
término do prazo e formalmente aceita.

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.

5.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, válida 
na data de sua apresentação.
5.4.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 
pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o 
objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
5.4.1.1. A substituição referida no item 5.4.1. somente terá eficácia em relação aos 
documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 
estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.
5.4.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo 
de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-
lo, como complemento ao certificado apresentado, em um prazo máximo de 02 (duas) horas 
sob pena de inabilitação.
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5.4.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.
5.4.4. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro juntamente com a equipe de 
apoio poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar, no 
mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto da 
contratação, contendo, no mínimo:
a) identificação do emitente, da empresa executora e/ou do profissional responsável pela 
execução dos serviços;
b) descrição dos serviços realizados, demonstrando experiência na operação e manutenção 
de sistemas de sonorização, iluminação e projeção utilizados em auditórios, anfiteatros, 
teatros, centros de eventos ou ambientes similares;
c) declaração de que os serviços foram executados de forma satisfatória.
5.5.2. O licitante deverá indicar o profissional responsável pela execução dos serviços, 
apresentando documentação que comprove seu vínculo com a empresa, quando se tratar de 
pessoa jurídica.
5.5.3. A comprovação do vínculo poderá ser realizada por meio de contrato social, registro em 
carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou outro documento juridicamente 
válido.

6. VEDAÇÕES

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria.
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.
6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha.
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital.
7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 
em campo próprio do sistema eletrônico.
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 
estarão disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada.
8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico.
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.



8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro.
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.
8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser 2,0 % (dois por cento).
8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado;
8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
8.9. Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o licitante que 
ofertou o menor preço será convocado para enviar a proposta de preço final e os documentos 
de habilitação, nos termos deste Edital.

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8.
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 
e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE



10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item.
10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações;
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 
deste Edital.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração.
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11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital.
11.5. Após o julgamento, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, deverá, 
quando convocada, readequar sua proposta de acordo com o valor final (Anexo II) e 
encaminhá-la à Administração em até 2 (duas) horas.
11.5.1. O prazo estabelecido no item 11.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério do Pregoeiro, mediante solicitação escrita e devidamente justificada 
da licitante, apresentada antes do término do prazo e formalmente aceita.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta ao site do Tribunal de 
Contas da União – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
12.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, sob pena de inabilitação, 
deverá encaminhar a documentação de habilitação via sistema eletrônico, no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.
12.2.1. O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
do Pregoeiro, mediante solicitação escrita e justificada da licitante, apresentada antes do 
término do prazo e formalmente aceita.
12.3. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.2, 5.3 e 5.4, enviados nos termos 
do item 3.1 deste Edital, serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos e entidades emissores.
12.4. As certidões apresentadas na habilitação que tenham sido expedidas em meio eletrônico 
serão consideradas originais, desde que tenham sua autenticidade e certificação digital 
conferidas pela Administração, dispensando-se nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade.
12.5. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante:

• Apresentação do original; ou
• Declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

12.6. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida nos itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital, e que possua alguma restrição na comprovação 
de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação que comprove sua regularidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.6.1. O prazo mencionado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo.
12.7. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital.
12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de interpor recurso, 
conforme previsto na legislação vigente.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


13. RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 



estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante.

16. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

16.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas pertinentes aos 
serviços a serem executados.
16.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de Referência, 
Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos serviços e ao cronograma de execução, e os 
termos da sua proposta.
16.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS 
e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 meses, a 
contar da data de assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério 
da Administração, por igual período até o limite previsto na Lei 14.133/2021. 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado mediante empenho, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados a partir da entrega dos serviços ou do recebimento do objeto contratado, 
condicionado à apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente aprovada pelo 
servidor designado para a fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal do órgão 
ordenador da despesa. 
18.1.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 392.
18.1.2. O Cálculo para fins de pagamento será realizado pelo número de cópias impressa, 
através do registro de cada equipamento.
18.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de compra, a 



fim de se acelerar o trâmite de recebimento do equipamento e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.
18.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 
a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
18.4.  Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 
que regula a matéria.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 
deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.
19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 19.2 do presente Edital. 
19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.
19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.
19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
compras@lagoavermelha.rs.gov.br  e www.bllcompras.org.br
20.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico da Administração www.lagoavermelha.atende.net e 
www.bllcompras.org.br.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado.
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21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021.
21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoa Vermelha para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
21.5. Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
Anexo I – Termo de Referência
Anexo II– Formulário Padrão para preenchimento da proposta
Anexo IV – Minuta Contrato

                                                                               Lagoa Vermelha, 02 de junho de 2026.

ELOIR JORGE MORONA
PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a contratação de profissional especializado em 
sonorização, iluminação, projeção e manutenção de equipamentos. O profissional deverá 
prestar serviço no anfiteatro do Museu Garibaldino Lourenço de Lima sempre que houver 
necessidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação se faz necessária, tendo em vista que, com a revitalização do 
anfiteatro Garibaldino Lourenço de Lima foram instalados novos equipamentos de som, luz e 
projeção, sendo fundamental ter um profissional especializado disponível sempre que houver 
palestras, apresentações e demais eventos, a fim de utilizar os equipamentos da forma 
correta, evitando danos e desregulagem dos itens por uso incorreto ou inadequado, 
garantindo a maior durabilidade dos mesmos. Após a inauguração do museu, serão realizadas 
muitas atividades no local, como apresentações, palestras, teatros e demais eventos, que se 
fará necessário a presença do técnico.

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
UNITÁRIO

01 1.200 Horas

Serviço de técnico de som, operador 
de luz, projeção e técnico em 
manutenção dos equipamentos de 
sonorização.

R$ 58,33

3.1 DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

3.1.1 O técnico deverá ter disponibilidade de horários, conforme a necessidade da agenda de 
eventos do museu, que poderá ter eventos nos finais de semana, feriados, durante a semana, 
durante o dia ou a noite.

3.1.2 O técnico poderá ser acionado com até 24 horas de antecedência ao evento.

3.1.3 O técnico deverá dispor de conhecimento dos equipamentos instalados no local, 
constantes na lista abaixo: 

Equipamentos - Descrição
Refletor Coob 200W, fonte de alimentação: AC110V-240V / 50-60Hz, consumo de energia: 
220W, fonte LED: 200W CW / WW COB, cor: 3200 a 5600k branco quente/ branco frio, 
protocolo: DMX512, canal DMX: 2 / 4 / 6 canais, dimmer linear de 0/100%, strobo: sim, 
abertura: 60°, display digital, CRI 80



Ribalta 1m 200W RGBW DMX, DMX: 10/24/72 Canais, LEDs: 18 LEDs RGBW 10W cada, 
abertura: 15 graus, display Digital, índice de proteção: IP65, modo de operação: DMX 512 
canais, modo auto, modo sound e maste /slave, conexão: 3 Pinos, dimensões: 101cm x 9cm 
x 19 cm Peso: 4,5Kg Alimentação: AC100-240V, 50/60Hz Consumo: 200W
Refletor LED Par 58-3 RGBW, DMX: 4 ou 8 Canais, LEDs: 54 LEDs RGBW (12 vermelhos, 
18 verdes, 18 azuis e 6 brancos) x 3W cada, abertura: 15 graus, display digital, modo de 
operação: DMX, auto, sound e master/slave, dimmer / strobo, conexão: XLR 3 pinos, 
dimensões: 59 cm x 57 cm x 42 cm, peso: 2,9 Kg, alimentação: AC100-240V, 50/60Hz, 
consumo 180w
Mooving Bean 300W, consumo de energia: 300w, lâmpada 300w LED, canais DMX: 
17/25ch, disco de cores: 14 cores + neutro, disco de Gobos: 14 gobos + neutro, filtro de foco 
frost, prisma ajustável, pan e tilt: movimento rápido, pan 540 / Tilt: 270, dimmer: 0-100%, 
controle Via DMX/Auto/Sound, escurecimento: 0 100% linear, zoom fixo/gobo, display digital 
com botões, pintura eletrostática preto fosco, proteção IP:20
Alimentação Bi-volt - 50/60Hz, peso 15kg
Mesa de comando DMX, 2 faders A/B (100 mm), 1 roda de nível, teclas individualmente retro 
iluminadas e silenciosas com dimmer (sem cliques), conectores de saída: 02 XLR 3 pinos 
(DMX); 01 USB; 01 DIN (MIDI), conectores de entrada: 01 XLR 3 pinos (DMX); 01 XLR 3 
pinos (SMPTE); 01 DIN (MIDI), acompanha case, voltagem: 220V 50/60Hz, dimensões 54 
cm x 39 cm x 7,5 cm, peso 6,000 kg
Garra de fixação, tipo C, abertura de 2 polegadas, fabricada em aço, parafuso, porca e 
arruela, pintura eletrostática preta
Medusa 40m 24x10, 24 vias, conector cabo: XLR macho, diâmetro do cabo: 20mm, condutor: 
corda de cobre estanhado, dreno de cobre estanhado, fita de poliéster, isolação: 
termoplástico resistente a altas temperaturas e baixa retração durante a solda
Vara de Iluminação cênica Fixa de 9m, vara de iluminação cênica fixa, confeccionada em 
aço carbono 1020 preparada para recebimento de refletores LED com tomadas 2P+T e 
conectores XLR medindo 9m. Equipamento fabricado em tubo sessão redondo de 50mm 
paredes de 2 mm (para fixação de refletores) e tubo retangular de 40 x 70 com furações para 
18 tomadas 2P+T um a cada 50cm e fixação entre si por meio de garras. Todo material é 
isento de rebarbas, crostas e áreas cortantes. Pintura em esmalte sintético preto.
Caixa Bi-Amplificada, 1x Falante 15 polegadas, 1x Drive de titânio de 1,75 polegadas, 
potência: 450W RMS, potência de Pico: 1800W, SPL máx.: 123dB, sensibilidade: 104dB, 
amplificador Classe D Bi- amplificado, DSP, 2x Canais: 2x Entrada Combo XLR/P10, 1x 
Saída, XLR de linha, 1x Entrada USB, bluetooth, resposta de Frequência: 50Hz - 20KHz, 
alimentação: 110-220V Chaveado
Suporte de parede para caixa acústica, fabricado em ferro resistente, ajustável tanto na 
horizontal quanto na vertical, capacidade para suportar até 50 kg.
Caixa ativa subwoofer preta, aplicação: PA, sistema = sub woofer ativo band pass híbrido, 
amplificador: potência total 1000 WRMS AT 4 OHMS (ativa + passiva), potência at 8 ohm 
600 WRMS (somente ativa), alimentação 115/230 vac » AVS seleção automática de 
voltagem, transdutores = 1 alto falante 18", acabamento PU texturizado múltiplas camadas, 
proteção contra curto circuito nas saídas, DC e alta temperatura, controle automático de 
velocidade de micro ventilador de acordo com atemperatura estabilizada no dissipador, 
conectores de entrada XLR, saída speakon para caixa escrava, resposta de frequência 30 
hz at 100 hz resonância 50 hz, dimensões sem embalagem (mm): 710 x 550 x 710, peso 
líquido: 59 kg



Microfone sem fio duplo, range de frequência: 560.000MHz - 589.700MHz ou 660.000MHz 
- 689.700MHz, modulação: UHF - padrão polar: cardioide, sistema PLL (Phase Locked 
Loop), antena omnidirecional ¼ comprimento de onda com conexão fixa, display OLED com 
indicação de nível de AF, RF, carga das pilhas, MUTE e LOCK automático, cápsula exclusiva 
K5M: dinâmico, largura de banda: 50MHz, saída de áudio: XLR e TS, conexão antenas: BNC 
50 Ohms, potência de saída: 10mW, pilha de líthium 3.7v recarregável na própria bae através 
de cabo mini USB, para modelo bastão
Microfone de mesa, frequência máxima 16KHz, frequência mínima 60Hz

Microfone com fio, 50 - 15000Hz, impedância: 300 Ohms, conexão: XLR (3pinos), corpo em 
metal e tela de aço inoxidável
Mesa Digital 24 canais, consumo energético: 65 W, tipo de console: digital, tipos de 
alimentação: corrente elétrica, com alimentação fantasma, com efeitos. Principais efeitos 
incluídos: chorus, delay, delay/reverb, reverb, conectores: 1 HDMI, 1 footswitch jack 6.3 mm, 
1 interface USB-B, 1 line RCA L/R in, 1main XLR L/R out, 1 main jack L/R 6.3 mm out, 1 play 
USB, 1 rec USB, 10 comboXLR/TRS-TS 6.3 mm in, 10 mic XLR in, 2 USB, 2 ethernet, 2 
phone jack 6.3 mm, 8 auxXLR out, 24 canais, conectividade: Wi-Fi, com equalizador, com 
software incluído, 8 buses, 6 efeitos, resposta em frequência: 20 Hz - 20000 Hz
Microfone sem fio auricular, filtros de EQ (Low Cut, Flat, High Shelving Booster), 1764 
frequências UHF, escaneamento de RF, diversidade de antenas: True Diversity, compatível 
com sistemas de distribuição de antenas, range de frequência 516.000 MHz - 558.000 MHz
resposta de frequência: dinâmico: 60Hz - 14.000Hz condensador: 50Hz - 16.000Hz, saída 
de audio: XLR e TS, conexão de Dados: RJ11, conexão Antenas: BNC 50 Ohms
Directbox 1 canal ativo

Pedestal para microfone, lança: 80 cm, altura mínima: 1m, altura máxima: 2m

Panorama para projeção frontal, medindo 8,00m de comprimento x 5,00m de altura, 
confeccionado em matte white, antichamas conforme norma SNV 198.898, com base em 
teste de inflamabilidade pelo IPT (Instituto de Pesquisas e Tecnologia de São Paulo) com 
laudo, ilhóses na parte superior para amarração em vara de cenário e bolsa para receber 
tubo de até 2" na parte inferior
Projetor laser 5.200 lúmens de brilho, qualidade de imagem 3 LCD de 3 chips: até 5200 
lúmens de brilho em cores e brilho branco, resolução Full HD WUXGA: resolução WUXGA 
nativa de 1920 x 1200 para imagens realistas; compatível com 4K. Tecnologia laser : fonte 
de luz laser de 20.000 horas. Projeção flexível: pode exibir imagens de 50" a 500" na 
diagonal em 16:10 ou 16:6 ultra wide proporcional a uma parede grande, wireless integrado 
com segurança de nível empresarial, pode ser conectado ao Miracast®, que é compatível 
com conectividade sem fio ponto a ponto sem precisar de software; compartilhamento de 
tela para colaboração remota. Instalação simplificada, flexibilidade de 360 graus, zoom 
óptico eletrônico de 1,6x, ferramentas de correção geométrica, como keystone horizontal e 
vertical, edge blending, correção de arco, Quick Corner®, opções de conectividade: 
HDBaseT, HDMI®, saída HDMI, VGA, RJ-45, RS-232 e ferramentas de gerenciamento. 
Nitidez : taxa de contraste dinâmico de até 2.500.000:1
Torre móvel de iluminação lateral, confeccionada em aço carbono, com altura de 2 metros, 
6 tomadas 2P+T 20A e conectores DMX de entrada e saída.



3.1.4 O técnico deverá fazer ajustes, manutenção e pequenos reparos nos equipamentos, 
quando necessário, tais como:

a) Equipamentos de Som: 
Manutenção de Cabos e Conectores: Soldagem de novos conectores (XLR, P10, RCA) em 
cabos com mau contato ou rompidos; Limpeza de Potenciômetros e Faders: Uso de produtos 
específicos (como limpa-contatos) para eliminar ruídos e "chiados" em mesas de som e 
amplificadores; Troca de Fusíveis: Substituição de fusíveis queimados para restaurar a 
alimentação elétrica do equipamento; Limpeza de Alto-falantes: Remoção de poeira e 
resíduos que podem afetar a qualidade sonora.

b) Equipamentos de Iluminação
Troca de Lâmpadas e LEDs: Substituição de lâmpadas em refletores convencionais ou reparo 
de pontos de solda em placas de LED que pararam de funcionar; Reparo de Cabos DMX: 
Refazer soldas em conectores XLR de sinal de dados para evitar falhas de comunicação entre 
a mesa e os aparelhos; Limpeza de Lentes e Espelhos: Remoção de fuligem e poeira de 
lentes de refletores e moving heads para garantir a luminosidade máxima; Reaperto de Garras 
e Estruturas: Manutenção mecânica básica para garantir a segurança na fixação dos 
aparelhos.

c) Equipamentos de Projeção:
Substituição da Lâmpada do Projetor: Troca do módulo de lâmpada quando esta atinge o fim 
de sua vida útil; Limpeza ou Troca de Filtros de Ar: Procedimento essencial para evitar o 
superaquecimento do projetor; Limpeza da Lente Externa: Remoção cuidadosa de poeira com 
pincéis e panos adequados para não riscar a ótica; Reset de Contadores: Ajuste via software 
do equipamento após a troca de componentes de manutenção.

d) Características de Som (Sonorização)
Operação de Consoles: Capacidade de operar mesas de som analógicas e, principalmente, 
digitais (ajustes de níveis, equalização, mixagem e endereçamento de patch); Captação e 
Monitoração: Conhecimento técnico em tipos e posicionamento de microfones, além de ajuste 
de sistemas de retorno (monitores de palco) e sistema principal (P.A.); Conectividade: 
Domínio de soldagem e identificação de conectores padrão como XLR, P10, RCA e BNC.

e) Características de Iluminação:
Conceitos de Luz: Conhecimento em luz de frente, lateral, foco, contraluz e temperatura de 
cor; Equipamentos e Protocolos: Experiência na montagem de moving beams, refletores LED 
e fontes convencionais (elipsoidais), além de configuração de endereçamento e cenas via 
protocolo DMX; Manutenção Básica: Habilidade para troca de lâmpadas, limpeza de lentes e 
filtros de instrumentos de iluminação.

f) Características de Projeção e Vídeo:
Hardware de Projeção: Capacidade de operar projetores digitais, incluindo ajustes de foco, 
enquadramento e manutenção de filtros de ar; Sistemas e Codecs: Noções de informática 
para audiovisual, incluindo formatos de vídeo (AVI, MPEG, H.264) e operação de softwares 
de transmissão ou edição ao vivo; Conexões de Sinal: Domínio de cabeamento para vídeo e 
integração com sistemas de sonorização. Experiência (experiência comprovada de no mínimo 
6 meses).



3.1.5 A aquisição de materiais eventualmente necessários para a manutenção será de 
responsabilidade da contratante.

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1 A prestação de serviço será no anfiteatro do Museu Garibaldino Lourenço de Lima. 

4.2 A prestação de serviço será realizada conforme solicitação da responsável pelo 
Departamento de Cultura, podendo ser solicitado com até 24 horas de antecedência ao 
evento.

4.3 O contrato terá prazo de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
legislação.

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Fica designada a servidora Marivone Pozer, para acompanhar, fiscalizar e atestar a execução 
contratual, devendo adotar as providências necessárias para o fiel cumprimento do contrato.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega dos serviços e o aceite 
definitivo pela fiscalização, mediante apresentação da nota fiscal correspondente, 
devidamente atestada.



ANEXO II

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:  
   CNPJ-MF:  

FONE: 
E-MAIL: 

Item Descrição Quantidades de 
folhas anual

Valor 
unitário

Valor Total 
estimado

LOCAL E DATA:  

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa



                                                                ANEXO III
MINUTA CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2026

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA /RS, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 14,centro inscrito no CNPJ sob o nº 
87.613.626/0001-51, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eloir Jorge Morona, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ......., inscrita no CNPJ sob 
o nº ....., estabelecida na Rua ........, nº ........., Bairro ..., na cidade de ...., neste ato representado 
pelo Sr. ........, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ..., carteira de identidade nº ...., residente 
e domiciliado na Rua ...., nº ...., Bairro ..., na cidade de....., doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
                    É objeto do presente contrato a contratação de profissional especializado em 
sonorização, iluminação, projeção e manutenção dos equipamentos, para prestar serviço no 
anfiteatro do Museu Garibaldino Lourenço de Lima sempre que houver necessidade, de acordo com 
as especificações constantes do ANEXO I do Edital (Termo de Referência) parte integrante deste 
contrato como se transcrito fosse.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I- A prestação de serviço será no anfiteatro do Museu Garibaldino Lourenço de 
Lima.

II- A prestação de serviço será realizada conforme solicitação da responsável pelo 
Departamento de Cultura, podendo ser solicitado com até 24 horas de 
antecedência ao evento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DO CONTRATO
Parágrafo Primeiro - Esgotados todos os prazos recursais, o Município, no prazo de até 

05  (cinco) dias úteis da data de homologaçã do certame, convocará a vencedora para assinar o 
contrato, que deverá firmar a contratação no prazo de até 03 (três) dias contados da data de 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
licitação e no art. 90 da Lei nº 14.133/21. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual 
período por uma vez, por solicitação justificada do licitante vencedor e aceita pela Administração, na 
forma do art. 90 da Lei nº 14.133/21.

Parágrafo Segundo - O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará 
sujeito às penalidades de suspensão do direito de licitar e contratar com esta Prefeitura pelo prazo 
de até 2 (dois) anos e multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo a hipótese do licitante vencedor não assinar o contrato, 
o processo  retornará ao Pregoeiro, que convocará os licitantes e, em sessão pública, procederá ao 
exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os seguintes valores:



Item Descrição Unid. Quant. Valor/Hora

01

Serviço de técnico de som, 
operador de luz, projeção e 
técnico em manutenção dos 

equipamentos de 
sonorização.

Horas 1.200 R$ 58,33

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO
                   Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
apresentação da Nota Fiscal, a qual deverá ser apresentada e aprovada pelo servidor responsável 
pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal do órgão ordenador da despesa.

Parágrafo Segundo - A última parcela do contrato somente será quitada após a 
apresentação das Provas de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Lagoa 
Vermelha /RS; Municipal da sede da licitante; Fazenda Estadual; Prova de Regularidade com a 
União; com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Terceiro - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao Contratante, a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, § 1º, da 
Lei nº 14.133/21.

Parágrafo Quarto - Fica a Contratada obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido 
em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012, devendo a mesma emitir os documentos 
fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do 
valor do Imposto de Renda a ser retido.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
                   O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar da data de assinatura do 
mesmo, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado 
ao prazo máximo previsto na Lei 14.133/2021. 
                   Parágrafo Único – Em caso de prorrogação de vigência, o valor da contratação poderá 
ser reajustado, após 12 meses, utilizando- se como base o acumulado do IPCA (IBGE) ou outro 
índice que vier a substituí-lo;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
I - Realizar os serviços em conformidade com o estabelecido neste contrato.
II - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente.
III - Não será permitida a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente 

Contrato, exceto por prévia autorização escrita do Contratante.
IV - Acatar a fiscalização do serviço por pessoa designada pelo Contratante para 

acompanhar a execução do contrato.
V - A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

VI - Responsabilizar-se pelo pagamento de despesa por ventura oriunda de decisão 
judicial, eximindo-se o Contratante de qualquer relação empregatícia com os envolvidos na prestação 
dos serviços deste contrato.

VII -  A Contratada deverá informar o Contratante, formalmente, quando houver qualquer 
alteração no quadro funcional designado para a execução dos serviços, bem como informar qualquer 



mudança de endereço ou telefone.
VIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

IX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere.

 X - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 Compete ao CONTRATANTE:

          I - Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes na execução do objeto 
contratado.

          II -  Efetuar o pagamento nos prazos e termos estabelecidos neste contrato.
III -  Fiscalizar as condições em que estão sendo executados os serviços e emitir 

notificação à CONTRATADA para sanar as irregularidades apontadas, sob pena de serem aplicadas 
as sanções previstas neste contrato, edital e anexos.

IV - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. V - 
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado.

                  V- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 

e 156, incisos I, II, III, IV e §1º ao § 9º da Lei Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver 
descumprimento com o disposto no presente contrato e/ou com a proposta apresentada.

a) Pelo atraso injustificado no início da prestação dos serviços, de acordo com os 
prazos estipulados, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), por dia 
de atraso, sobre o valor mensal do contrato, até 10 (dez) dias consecutivos de 
atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 
14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

b) Prestação dos serviços em desacordo, descumprimento total ou parcial de toda 
ou qualquer obrigação assumida através do presente contrato, aplicação de 
multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor mensal do contrato, por 
dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva 
adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 
imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 
14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

c) No caso de suspensão ou paralisação dos serviços sem motivos justificados, 
aplicação de multa na razão de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do 
contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para 
a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 



contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista art. 156, III, da Lei 
nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

d) Quando da reincidência em imperfeição já notificada aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor mensal do contrato por reincidência, 
sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos 
para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante 
vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no 
mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

e) Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, aos 
veículos e outras normas legais pertinentes a esta prestação de serviços, poderá 
ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 3% (três por cento), sobre o 
valor mensal do contrato e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora 
a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 
36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo Primeiro - Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o 
responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Lagoa Vermelha /RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre 
o valor da contratação, a CONTRATADA que:

a. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

b. dar causa à inexecução total do contrato; 
c. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
e. não celebrar o contrato ou não entregar  a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta;

f. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado;

Parágrafo Segundo - Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o 
responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta 
por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.
Parágrafo Terceiro - Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos 

atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.
Parágrafo Quarto - Na aplicação das penalidades previstas o CONTRATANTE 

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21.

Parágrafo Quinto - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, 
quando for o caso.



Parágrafo  Sexto - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput 
do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência    contratual.

Parágrafo Oitavo - As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) 
outra(as).

Parágrafo  Nono - Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a empresa será 

cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao 
certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da 
confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o 
estabelecido na Lei 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes 
casos:

a) acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços sem culpa da 
Contratada;

b) falta ou culpa da Contratante;
c) caso fortuito ou força maior, conforme parágrafo único do art. 1058, do Código 

Civil Brasileiro.
Parágrafo Segundo - A aplicação da multa poderá se dar com a retenção de parte ou 

de todo o valor devido à Contratada, a qual será antecipadamente notificada pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei 14.133/21, acrescido dos seguintes:
I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 

dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pelo CONTRATANTE; entrega em 
desacordo com o contratado; atraso no atendimento às impugnações do CONTRATANTE; 
bem como, quaisquer das situações previstas no edital e seus anexos.

II- Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 
expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado.

III - Unilateralmente pelo CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de 
interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA:

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as 
incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATANE, salvo o previsto no objeto deste contrato.

b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços contratados.
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato.
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução.
e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os casos de 

força maior, devidamente justificados.
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer das 

disposições elencados na Lei n.º 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS E LEI REGRADORA
A presente contratação reger-se-á pelo Edital de Pregão Eletrônico Nº 02/2023, pela 



Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, IN nº 73, de 2022 e, 
no que couber, o Código Civil, as quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os 
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
A Contratante designa a servidora Marivone Pozer que efetuará a fiscalização dos 

serviços prestados pela Contratada, emitindo mensalmente o Termo de Execução dos Serviços.
Parágrafo Primeiro - Qualquer reclamação sobre a prestação dos serviços, deverá ser 

feita pelo Contratante à Contratada, por escrito, e a esta entregue sob protocolo. O não atendimento 
aos termos da reclamação, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da 
reclamação, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo do estabelecida da aplicação das 
penalidades previstas neste contrato, sendo que a Contratada fica obrigada a regularizar 
imediatamente os serviços que não forem realizados a contento.

Parágrafo Segundo - As atribuições do fiscal do contrato seguirão o disposto no Art. 
117 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidas pelas seguintes 
dotações orçamentárias: 392

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO
A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da 

Administração, consoante prevê o art. 155, inc. I, II e III da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este contrato fica vinculado ao edital de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº .../2023 

e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro da comarca de Lagoa Vermelha /RS para dirimirem quaisquer 

dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em cinco (04) vias de igual 
teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Lagoa Vermelha, ........... de ....................................................... de 202x.

__________________________________
MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA

CONTRATANTE

____________________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA


